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EDITAL 
Engº. Luís Simão Duarte de Matos, Presidente da Câmara Municipal de Mora, torna público, 

em cumprimento do disposto no nº. 1 do artigo 56º. da Lei nº. 75/2013, de 12 de Setembro, 

que na sua reunião ordinária de 09 de Março de 2016, foram, pela Câmara Municipal de 

Mora ou pelos Titulares do respectivo Órgão, tomadas as seguintes deliberações e decisões: 

Deliberações: 
Câmara Municipal: 
 
PROJECTOS DE ARQUITECTURA: A Câmara Muni-
cipal deliberou por unanimidade aprovar os 
seguintes projectos de arquitectura, devendo os 
requerentes cumprirem com o constante nos pare-
ceres da Divisão de Obras e Urbanismo, em nome 
de:  
- Herdeiros de Lourenço Nunes Vinagre, para alte-
ração de cobertura em arrecadações, localizadas 
no Vale da Bica - Monte do Picapau, freguesia de 
Mora.  
- António Rovisco Santos, para construção de 
muro de vedação no prédio sito na Rua da Rodo-
viária, nº. 1, em Mora.  
- Alfredo Augusto Moita Estoura, para construção 

de edifício de habitação sita na Rua de Cabeção, 

nº. 188, em Mora. 

- Maria Teresa Balhé Martins, para alteração de 

muro de vedação sito na Rua da Constituição nº. 

29, em Mora.  

 

EMISSÃO DE CERTIDÕES: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade emitir parecer favorá-
vel de harmonia com o parecer da Divisão de 
Obras e Urbanismo aos pedidos de emissão de 
certidões em nome de:  
Emília Balança da Silva Morgado e José da Silva 
Marques Morgado, solicitando, nos termos do 
art.º 54.º da Lei 91/95 de dois de setembro com as 
alterações introduzidas pelas Leis 64/2003 de vinte 
e três de agosto e 10/2008 de vinte de Fevereiro, a 
emissão de parecer favorável ao negócio de com-
propriedade que pretendem concretizar relativa-
mente ao prédio denominado “Casita”, descrito na 
Conservatória do Registo Predial de Mora sob o n.º 
574 da Freguesia de Pavia, inscrito na matriz pre-
dial rústica sob o artigo 33, Secção AA da mesma 

freguesia, com a área total de 4,825 ha.  
- Maria da Graça de Calça e Pina Teixeira Guerra 
Nunes Mexia, a solicitar a emissão de uma certidão 
comprovativa de que não era exigível a licença de 
utilização à data de construção do prédio inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo n.º 814 da fre-
guesia de Pavia, descrito na Conservatória do Regis-
to Predial de Mora sob o n.º 510 da mesma fregue-
sia, localizado na Herdade da Cré, com a área de 
implantação e construção de 80,00 m2.  
- Maria da Graça de Calça e Pina Teixeira Guerra 
Nunes Mexia, a solicitar a emissão de uma certidão 
comprovativa de que não era exigível a licença de 
utilização à data de construção do prédio inscrito na 
matriz predial urbana sob o artigo n.º 815 da fre-
guesia de Pavia, descrito na Conservatória do Regis-
to Predial de Mora sob o n.º 510 da mesma fregue-
sia, localizado na Herdade da Cré, com a área de 
implantação e construção de 80,00 m2.  
 
GRUPO DESPORTIVO E RECREATIVO DOS TRABA-
LHADORES DA CMMORA - ESCOLA DE NATAÇÃO - 
ATRIBUIÇÃO DE SUBSÍDIO: A Câmara Municipal 
deliberou por unanimidade conceder um subsídio 
no valor de 4.500€ ao Grupo Desportivo e Recreati-
vo dos Trabalhadores da Câmara Municipal de 
Mora, destinado a apoiar a sua actividade desporti-
va 2015/2016, na modalidade de Natação, subsídio 
que será pago em três tranches iguais (1.500€), sen-
do disponibilizadas conforme forem sendo solicita-
das pela referido grupo desportivo, ao abrigo do 
disposto na alínea p)  do nº. 1 do artigo 33 da Lei 
75/2013, de 12 de Setembro, conjugado com o arti-
go 9º. do Regulamento de Atribuição de Apoios 
pelo Município de Mora, em vigor.  
 
ASSOCIAÇÃO DE JOVENS DE BROTAS "OS LAGAR-
TOS" - PROPOSTA DE SUBSÍDIO E DE APOIOS 
LOGÍSTICOS: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade conceder um subsídio no valor de 
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600,00€, à Associação de Jovens de Brotas “Os 
Lagartos”, destinado a custear parte das despesas 
com o evento “2º Cantálentejo”, a realizar no pró-
ximo dia 21 de Maio, bem como os apoios logísti-
cos solicitados, ao abrigo do disposto nas alíneas o) 
e u) do nº. 1 do artigo 33 da Lei 75/2013, de 12 de 
Setembro, conjugado com o artigo 9º. do Regula-
mento de Atribuição de Apoios pelo Município de 
Mora, em vigor.  
 
DESPACHO DO SENHOR PRESIDENTE: A Câmara 
Municipal deliberou por unanimidade ratificar o 
despacho dado pelo Senhor Presidente em que 
determinou aprovar a alteração à minuta do con-
trato do Procedimento Tipo Ajuste Direto para 
Elaboração do "Plano de Ação para a Regeneração 
Urbana (PARU) de Mora".  
 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NO ÂMBITO DA SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA - PROCEDIMENTO TIPO 
AJUSTE DIRETO: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade, abrir procedimento por ajuste dire-
to nos termos do Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de 
janeiro (CCP), na sua última redação, para a contra-
tação de prestação de serviços no âmbito da segu-
rança e vigilância no Fluviário de Mora.  
O prazo para a entrega de propostas são 10 dias.  
Mais foi deliberado por unanimidade aprovar o 
Convite e o Caderno de Encargos.  
Deliberado ainda por unanimidade convidar a apre-
sentar proposta uma só entidade, a empresa COPS 
- Companhia Operacional de Segurança, Lda., que 
dispõe de experiência comprovada e satisfatória 
neste tipo de trabalho.  
 
PROTOCOLO COLABORAÇÃO - HERDADE DA 
AMENDOEIRA: A Câmara Municipal deliberou por 
unanimidade celebrar um Protocolo de Colabora-

ção entre o Município de Mora e a Herdade da 
Amendoeira, referente às regalias entre ambas as 
instituições.  
 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL - ASSESSORIA TÉCNI-
CA NA ÁREA DA BIOLOGIA PARA O FLUVIÁRIO DE 
MORA: A Câmara Municipal deliberou por unanimi-
dade emitir parecer prévio favorável à abertura do 
procedimento para prestação dos serviços de 
assessoria técnica na área da Biologia para coorde-
nação e desenvolvimento dos programas inerentes 
à alimentação, contenção e manutenção da fauna e 
da flora constante dos habitats do Fluviário de 
Mora, de forma a capacitar a equipa municipal que 
ficará encarregue da dinamização do espaço, nos 
termos da presente informação. Este procedimento 
terá por finalidade a contratação de 1 pessoa para a 
prestação do serviço referido, pelo período de 1 
mês.  
 
PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL - PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS NA CAFETARIA E RESTAURANTE DO FLU-
VIÁRIO DE MORA: A Câmara Municipal deliberou 
por unanimidade emitir parecer prévio favorável à 
abertura do procedimento para contratualização 
de serviços externos especializados para a presta-
ção dos serviços de restauração e cafetaria do Flu-
viário de Mora, de forma a capacitar a equipa muni-
cipal que ficará encarregue da dinamização do espa-
ço, nos termos da presente informação.  
Este procedimento terá por finalidade a contratação 
de 2 pessoas para a prestação do serviço referido, 
sendo uma contratada por 1 mês e outra por 2 
meses.  
 

PARA CONHECIMENTO GERAL SE PUBLICA O PRE-
SENTE E OUTROS DE IGUAL TEOR QUE VÃO SER 
AFIXADOS  

Mora, 10 de Março de 2016 
 

O Presidente da Câmara Municipal de Mora  
 

 

Engº. Luís Simão Duarte de Matos 


